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OFÍCIO/SJMRI Nº 0120/2021                                                                        Em 13 de maio de 2021 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BRAZ 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 
 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que institui o Programa de Desligamento Voluntário (PDV) 2021, 
no âmbito do Poder Executivo do município de Araraquara, e dá outras providências. 

Em junho de 2018 foi exarada a sentença no processo nº 1016511-
52.2017.8.26.0037, em anexo a este ofício, que tramitou junto a 1ª Vara da Fazenda Pública 
do Foro de Araraquara, em decorrência do ingresso, por parte do Ministério Público do Estado 
de São Paulo (MPSP), de uma ação civil pública em face do município de Araraquara, sob o 
preceito de violação aos princípios administrativos. Na ocasião da propositura da ação, o 
MPSP suscitou que seria indevida a interpretação, dada pelo Administrador Municipal, quanto 
aos direitos de estabilidade conferidos aos empregados públicos que se aposentaram e 
permanecem na ativa. 

O titular da 1ª Vara da Fazenda Pública, João Baptista Galhardo Júnior, na 
sentença supra aludida, tendo em vista o significativa número de empregados públicos que se 
aposentaram, porém continuaram trabalhando – portanto recebendo de forma cumulativa 
proventos de aposentadoria e proventos do emprego público –, firmou que tal situação fática 
é incompatível com o sistema jurídico nacional. 

Diante do descompasso entre a realidade vivenciada pela Administração 
Pública Municipal e o arcabouço jurídico pátrio, na sentença restou declarado que, uma vez 
aposentado, restará cessado o vínculo jurídico existente entre o empregado público e a 
Administração, de sorte que não se pode falar em estabilidade ao empregado público que 
se aposenta. 

Fixada esta declaração, tem-se que o Poder Executivo pode decidir em manter 
ou não o contrato de trabalho após a aposentadoria do empregado público. Em alguns casos, 
o interesse público poderá apontar pela permanência discricionária, no serviço público, do 
empregado público aposentado. Neste caso, a permanência, que não será automática sob 
nenhuma hipótese, deverá ser realizada pelo Administrador Municipal observando-se a saúde 
financeira do órgão público e os princípios inscritos no “caput” do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, a saber: eficiência, moralidade, impessoalidade e legalidade. 
Noutros casos, o Administrador Municipal poderá, também motivadamente, optar pela 
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demissão discricionária daqueles que se aposentaram e que estão na ativa, respeitando-se, 
todavia, o direito à defesa e ao contraditório. 

O Administrador Municipal, ainda, deverá balizar as ações descritas acima sem 
se esquecer do art. 6º da Emenda Constitucional (EC) nº 103, de 12 de novembro de 2019. Na 
denominada Reforma da Previdência, ficou inscrito que “a aposentadoria concedida com a 
utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), acarretará o rompimento do vínculo 
que gerou o referido tempo de contribuição”. Esta disposição foi mitigada pelo art. 6º da EC 
nº 103, de 2019, que disciplinou que tal mandamento não se aplica às aposentadorias 
concedidas pelo RGPS até a data de entrada em vigor da EC. Desse modo, os empregados 
públicos que se aposentaram antes de 13 de novembro de 2019 terão seu contrato de 
trabalho revisto nos moldes da sentença da 1ª Vara da Fazenda Pública. Aqueles empregados 
públicos que se aposentaram posteriormente a esta data deverão ser imediatamente 
demitidos do serviço público, sob o risco de o chefe do Poder Executivo, além de incorrer no 
crime de prevaricação, responder ao Judiciário pelo descumprimento da sentença. 

Em outras palavras: o Município foi condenado a iniciar a revisão de todos os 
contratos de trabalho em vigor, nos quais figurem empregados públicos aposentados, de 
modo a decidir quais os contratos que atendem o interesse público e que, por consequência, 
devem ser mantidos. Para dar maior efetividade à decisão, o titular da 1ª Vara da Fazenda 
Pública conferiu à prerrogativa ao Município de instituir programa de demissão voluntária 
compatível com a preservação do interesse público.  

É exatamente isto o que se pretende com a propositura ora apresentada, que 
institui o Programa de Desligamento Voluntário (PDV) 2021, no âmbito do Poder Executivo do 
município de Araraquara: dar a opção, aos empregados públicos aposentados e que 
continuam laborando, de adesão ao PDV, nos termos e condições estipuladas no projeto de 
lei ora apresentado à Câmara Municipal, antes do início da revisão dos contratos de trabalho. 

Anote-se que tal medida é imperiosa levando-se em conta o fim da 
possibilidade recursal. Após a interposição de inúmeros recursos, nas variadas instâncias, pela 
Procuradoria Geral do Município, representando o Município sob a orientação do Prefeito 
Municipal, o Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão monocrática exarada pelo 
ministro Edson Fachin, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo nº 1.264.361-SP, 
igualmente em anexo a este ofício, definiu ser inviável processamento do recurso 
extraordinário. Em assim sendo, deve prevalecer a decisão exarada pelo titular da 1ª Vara da 
Fazenda – mantida em sua integralidade pelo acórdão que julgou a apelação –, que, em linhas 
gerais, pugna pela revisão dos contratos de trabalho em vigor, nos quais figurem empregados 
públicos aposentados. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 
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Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal  



 

 

 

 
 

                   MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

Página 4 de 9 

 

PROJETO DE LEI Nº 

 

Institui o Programa de Desligamento 
Voluntário (PDV) 2021, no âmbito do Poder 
Executivo do município de Araraquara, e dá 
outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Desligamento Voluntário (PDV) 2021, no 
âmbito do Poder Executivo do município de Araraquara. 

§ 1º Poderão aderir ao PDV todos os empregados públicos efetivos e estáveis 
da Administração Municipal Direta e Indireta que estejam aposentados pelo Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS). 

§ 2º É vedada a adesão ao PDV do empregado público municipal que estiver 
respondendo: 

I – a processo disciplinar que vise à apuração das condutas descritas no art. 15 
da Lei nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007, bem como no art. 15 da Lei nº 6.791, de 28 de 
maio de 2008; ou 

II – a processo judicial, cível ou criminal, que possa implicar na perda do 
emprego público ou na restituição de valores ao erário municipal. 

 

CAPÍTULO II 

DA INDENIZAÇÃO DEVIDA AOS ADERENTES 

Art. 2º Desde o ato de publicação, o deferimento do pedido de adesão ao 
programa instituído por esta lei gera, em favor do empregado público desligado, direito à 
indenização decorrente do vencimento, do auxílio-alimentação e do auxílio-saúde que recebe 
na ativa, a ser paga nos patamares estabelecidos neste artigo, na forma de parcelas mensais. 

§ 1º O montante da indenização relativa ao vencimento do empregado público 
será apurado pela multiplicação do valor do vencimento bruto do empregado pelo fator 
indenizatório e, na sequência, pelo tempo de serviço público municipal, contabilizado até a 
data da publicação do deferimento do pedido, observados os seguintes parâmetros: 

Tempo de serviço público municipal Fator indenizatório 

I – Superior a 40 (quarenta) anos completos 1 (um inteiro) 

II – De 30 (trinta) a 40 (quarenta) anos completos 0,9 (nove décimos) 

III – De 25 (vinte e cinco) a 29 (vinte e nove) anos completos 0,8 (oito décimos) 

IV – De 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos completos 0,7 (sete décimos) 

V – De 11 (onze) a 15 (quinze) anos completos 0,6 (seis décimos) 
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VI – De 3 (três) a 10 (dez) anos completos 0,5 (cinco décimos) 

§ 2º Compreende-se por vencimento bruto:  

I – para empregados públicos mensalistas: o salário-base do empregado 
público, acrescido de vantagens pessoais a ele incorporadas até a data da publicação do ato 
de deferimento do pedido de adesão ao programa, limitado ao teto do funcionalismo público 
municipal; ou 

II – para empregados públicos horistas: a média salarial dos últimos 12 (doze) 
meses percebida pelo empregado público, acrescida de vantagens pessoais a ele incorporadas 
até a data da publicação do ato de deferimento do pedido de adesão ao programa, limitado 
ao teto do funcionalismo público municipal.  

§ 3º Para o cômputo do tempo de serviço público municipal, os períodos 
inferiores a 6 (seis) meses serão desconsiderados e períodos iguais ou superiores a 6 (seis) 
meses serão considerados como anos completos. 

§ 4º Para os fins da apuração da indenização devida, conforme previsão do § 1º 
deste artigo, será considerado um limite de 40 (quarenta) anos de serviço público municipal. 

§ 5º Além da indenização relativa ao vencimento, apurada na forma do § 1º 
deste artigo, o empregado público aderente fará jus à percepção de uma indenização mensal 
relativa ao auxílio-alimentação e ao auxílio-saúde que recebe na ativa, a serem pagas 
juntamente com a indenização relativa ao vencimento, nas seguintes condições, valores e 
prazos: 

I – indenização relativa ao auxílio-alimentação, em valor correspondente ao do 
último auxílio recebido pelo empregado público quando na ativa, a ser percebida no período 
correspondente ao do pagamento da indenização referente ao vencimento do empregado 
público, limitada tal percepção ao prazo máximo de 30 (trinta) meses; e 

II – indenização relativa ao auxílio para contratação de plano de saúde, em valor 
correspondente ao do último auxílio recebido pelo empregado público quando na ativa, a ser 
percebida no período correspondente ao do pagamento da indenização referente ao 
vencimento do empregado público, limitada tal percepção ao prazo máximo de 50 (cinquenta) 
meses. 

§ 6º O montante mensal de indenização recebida pelo empregado público 
aderente corresponderá à soma da indenização relativa ao vencimento, na forma do § 1º 
deste artigo, da indenização relativa ao auxílio alimentação e da indenização relativa ao 
auxílio-saúde. 

§ 7º As indenizações referidas neste artigo serão atualizadas anualmente, em 
janeiro de cada ano, mediante aplicação de índice oficial (IPCA-E ou equivalente). 

Art. 3º O montante indenizatório referido no art. 2º desta lei será quitado da 
seguinte forma: 
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I – para o montante indenizatório, relativo ao vencimento, que não ultrapasse 
o valor R$ 21.242,26 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), 
a quitação dar-se-á em 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas; e 

II – para o montante indenizatório, relativo ao vencimento, que ultrapasse o 
valor de R$ 21.242,26 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), 
a quitação dar-se-á de acordo com o tempo de serviço do servidor aderente, da seguinte 
forma: 

Tempo de serviço público municipal Prazo de quitação da indenização 

I – 30 (trinta) anos completos ou mais 220 (duzentos e vinte) meses 

II – 29 (vinte e nove) anos completos 200 (duzentos) meses 

III – 28 (vinte e oito) anos completos 190 (cento e noventa) meses 

IV – 27 (vinte e sete) anos completos 180 (cento e oitenta) meses 

V – 26 (vinte e seis) anos completos 170 (cento e setenta) meses 

VI – 25 (vinte e cinco) anos completos 160 (cento e sessenta) meses 

VII – 24 (vinte e quatro) anos completos 155 (cento e cinquenta e cinco) meses 

VIII – 23 (vinte e três) anos completos 150 (cento e cinquenta) meses 

IX – 22 (vinte e dois) anos completos 145 (cento e quarenta e cinco) meses 

X – 21 (vinte e um) anos completos 140 (cento e quarenta) meses 

XI – 20 (vinte) anos completos 135 (cento e trinta e cinco) meses 

XII – 19 (dezenove) anos completos 130 (cento e trinta) meses 

XIII – 18 (dezoito) anos completos 120 (cento e vinte) meses 

XIV – 17 (dezessete) anos completos 115 (cento e quinze) meses 

XV – 16 (dezesseis) anos completos 110 (cento e dez) meses 

XVI – 15 (quinze) anos completos 100 (cem) meses 

XVII – 14 (quatorze) anos completos 95 (noventa e cinco) meses 

XVIII – 13 (treze) anos completos 90 (noventa) meses 

XIX – 12 (doze) anos completos 85 (oitenta e cinco) meses 

XX – 11 (onze) anos completos 80 (oitenta) meses 

XXI – 10 (dez) anos completos 70 (setenta) meses 

XXII – 9 (nove) anos completos 65 (sessenta e cinco) meses 

XXIII – 8 (oito) anos completos 60 (sessenta) meses 

XXIV – 7 (sete) anos completos 55 (cinquenta e cinco) meses 

XXV – 6 (seis) anos completos 50 (cinquenta) meses 

XXVI – 5 (cinco) anos completos 40 (quarenta) meses 

XXVII – 4 (quatro) anos completos 35 (trinta e cinco) meses 

XXVIII – 3 (três) anos completos 30 (trinta) meses 

§ 1º Para o cômputo do tempo de serviço público: 

I – períodos inferiores a 6 (seis) meses serão desconsiderados e períodos iguais 
ou superiores a 6 (seis) meses serão considerados como anos completos; e 

II – será considerado um limite de 40 (quarenta) anos de serviço. 
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§ 2º Caso a quitação da indenização do vencimento se dê na forma do inciso I 
do "caput" deste artigo, as indenizações mensais relativas ao auxílio-alimentação e relativas 
ao auxílio-saúde, referidas no § 5º do art. 2º desta lei, serão pagas em parcelas mensais, 
durante o prazo de quitação previsto na tabela contida no inciso II do “caput” deste artigo, 
limitada tal percepção ao prazo máximo de 30 (trinta) meses para o auxílio-alimentação e de 
50 (cinquenta) para o auxílio para contratação de plano de saúde.  

 

CAPÍTULO III 

DO PRAZO DE ADESÃO, DO PROCESSAMENTO, DA DECISÃO E DO RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO 

Art. 4º O prazo de adesão ao PDV será de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
entrada em vigor da presente lei, podendo tal prazo ser prorrogado por meio de decreto 
editado pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 5º O protocolo requerendo a adesão ao PDV deverá ser dirigido à 
Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos ou setor equivalente dos respectivos órgãos 
da Administração Municipal Indireta, acompanhado de certidão do distribuidor cível e 
criminal, estadual e federal. 

Parágrafo único. O órgão destinatário do requerimento deverá providenciar 
formulário padrão para a adesão ao programa. 

Art. 6º O pedido de adesão ao PDV desenvolver-se á nas seguintes etapas: 

I – recepção e instrução do pedido de adesão pelo órgão competente; 

II – decisão de deferimento ou indeferimento do pedido pelo titular da 
Secretaria de Governo, Planejamento e Finanças ou órgão equivalente da Administração 
Indireta; 

III – publicação dos atos decisórios; e 

IV – apostilamento para o pagamento das indenizações. 

Parágrafo único. Da decisão denegatória da adesão caberá recurso ao Chefe do 
Poder Executivo ou da autoridade máxima do órgão da Administração Municipal Indireta, em 
10 (dez) dias, contados da publicação. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PRAZOS E DEFERIMENTO E DE INÍCIO DE PAGAMENTOS DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 7º A análise do pedido de adesão ao PDV deverá ser concluída no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do protocolo do requerimento. 

Art. 8º Deferido o pedido de adesão, o Poder Executivo terá o prazo máximo de 
90 (noventa) dias para dar início ao pagamento das indenizações. 
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CAPÍTULO V 

DO PRAZO DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Art. 9º Deferido o pedido de adesão, o Poder Executivo realizará o pagamento 
das verbas rescisórias devidas, decorrentes da rescisão a pedido, formulado pelo empregado 
público no âmbito do programa instituído por esta lei, em 3 (três) parcelas mensais e 
consecutivas, sendo que a quitação da 1ª (primeira) delas ocorrerá dentro do mês em que se 
efetivar o desligamento voluntário do empregado público. 

 

CAPÍTULO VI 

DO FUNDO ESPECIAL DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO 

Art. 10. Nos termos do Título VII da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, o pagamento das indenizações devidas pela adesão do empregado público ao programa 
instituído por esta lei será lastreado pelo Fundo Especial do Programa de Desligamento 
Voluntário, criado pela Lei nº 9.384, de 3 de outubro de 2018.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. A adesão ao PDV torna-se irretratável após a publicação do 
deferimento do pedido. 

Art. 12. A adesão ao PDV implica na permanência do empregado público no 
exercício de suas funções até a data de publicação do ato de deferimento da adesão ao PDV, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 13 desta lei. 

Art. 13. O deferimento da adesão ao PDV extinguirá o contrato de trabalho 
existente entre o empregado público aderente e o Município. 

Parágrafo único. O termo final do contrato de trabalho corresponderá à data 
da publicação do deferimento do pedido de adesão e será formalizado por meio de portaria 
de exoneração, a pedido, do empregado público. 

Art. 14. Na hipótese de o aderente possuir mais de um vínculo com a 
Administração Municipal, o requerimento de adesão será individual, sendo facultada ao 
aderente a rescisão e a consequente indenização de apenas um deles ou de ambos. 

Art. 15. Os órgãos de controle da Administração Municipal Direta e Indireta, 
conforme o caso, prestarão o apoio técnico necessário, bem como praticarão todos os atos 
fiscalizatórios atinentes ao processamento dos pedidos de adesão ao PDV instituído por esta 
lei. 

Art. 16. Por ter natureza indenizatória, a parcela mensal do PDV é isenta de IRRF 
e INSS. 



 

 

 

 
 

                   MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

Página 9 de 9 

 

Art. 17. O empregado público aderente não poderá autorizar descontos ou 
consignações que ultrapassem 30% (trinta por cento) do valor mensal das parcelas 
indenizatórias e que ultrapassem o período da indenização. 

Art. 18. Na hipótese de falecimento do empregado público aderente, as 
prestações vincendas transmitem-se aos seus sucessores previdenciários, enquanto 
prevalecer esta condição. 

Art. 19. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário e previstas, doravante, nas 
peças orçamentárias municipais vindouras. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 13 de maio de 2021. 

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

































































CUSTO ATUAL DOS APOSENTADOS (843) - REFERÊNCIA FOLHA DE JANEIRO/2021

(salário bruto + aux. Alimentação + 13º proporcional + férias proposcional + encargos)

MÊS

ANO

18 ANOS + 4 MESES

CUSTO TOTAL PARA DISPENSA DOS APOSENTADOS (843)

BRUTO RESCISÃO

ENCARGOS FGTS

ENCARGOS INSS

MULTA 40% FGTS

TOTAL DISPENSA

ECONOMIA ANO COM O PDV

ANO CUSTO ATUAL CUSTO PDV ECONOMIA

1 81.372.572,76 9.824.252,53 71.548.320,23

2 81.372.572,76 8.520.784,33 72.851.788,43

3 81.372.572,76 6.394.956,85 74.977.615,91

4 81.372.572,76 4.269.129,37 77.103.443,39

5 81.372.572,76 3.867.676,67 77.504.896,09

6 81.372.572,76 3.864.441,79 77.508.130,97

7 81.372.572,76 3.861.048,42 77.511.524,34

8 81.372.572,76 3.821.638,27 77.550.934,49

9 81.372.572,76 3.701.391,10 77.671.181,66

10 81.372.572,76 3.599.172,01 77.773.400,75

11 81.372.572,76 3.377.266,20 77.995.306,56

12 81.372.572,76 3.134.434,23 78.238.138,53

13 81.372.572,76 2.764.856,46 78.607.716,30

14 81.372.572,76 2.532.161,84 78.840.410,92

15 81.372.572,76 2.308.760,57 79.063.812,19

16 81.372.572,76 2.075.317,53 79.297.255,23

17 81.372.572,76 1.768.883,85 79.603.688,91

18 81.372.572,76 1.598.030,19 79.774.542,57

4 mês 27.104.190,92 532.676,73 26.571.514,19

SOMA 1.491.810.500,60 71.816.878,95 1.419.993.621,65

23.879.686,08

46.066.559,46

1.490.730.500,60

COMPARATIVO DE CUSTOS 

6.776.047,73

81.312.572,76

20.335.311,90

1.044.755,70

806.805,78



CUSTO ATUAL DOS APOSENTADOS  - REFERÊNCIA FOLHA DE ABRIL/2021

(salário bruto + aux. Alimentação + 13º proporcional + férias proporcional + encargos + aux.Saúde)

MÊS

ANO

18 ANOS + 4 MESES

CUSTO TOTAL PARA DISPENSA DOS APOSENTADOS

BRUTO RESCISÃO

ENCARGOS FGTS

ENCARGOS INSS

MULTA 40% FGTS

TOTAL DISPENSA

ECONOMIA ANO COM O PDV

ANO CUSTO ATUAL CUSTO PDV ECONOMIA

1 4.981.078,97 664.809,84 4.316.269,13

2 4.981.078,97 558.958,08 4.422.120,89

3 4.981.078,97 450.598,08 4.530.480,89

4 4.981.078,97 342.238,08 4.638.840,89

5 4.981.078,97 330.731,18 4.650.347,79

6 4.981.078,97 328.429,80 4.652.649,17

7 4.981.078,97 328.429,80 4.652.649,17

8 4.981.078,97 327.709,65 4.653.369,32

9 4.981.078,97 319.788,00 4.661.290,97

10 4.981.078,97 309.707,30 4.671.371,67

11 4.981.078,97 274.209,52 4.706.869,45

12 4.981.078,97 245.898,03 4.735.180,94

13 4.981.078,97 242.316,00 4.738.762,97

14 4.981.078,97 230.116,08 4.750.962,89

15 4.981.078,97 196.179,02 4.784.899,95

16 4.981.078,97 171.065,28 4.810.013,69

17 4.981.078,97 161.555,56 4.819.523,41

18 4.981.078,97 142.536,12 4.838.542,85

4 mês 1.660.359,66 47.512,04 1.612.847,62

SOMA 91.319.781,03 5.672.787,46 85.646.993,66

COMPARATIVO DE CUSTOS

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS

415.089,91

4.981.078,97

91.319.781,03

522.682,44

16.423,92

97.965,76

637.072,12
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